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Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos
Relatório da CAE - Ciclo de Estudos em Funcionamento.
Contexto da Avaliação do Ciclo de Estudos

Nos termos do regime jurídico da avaliação do ensino superior (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto), a
avaliação externa dos ciclos de estudos deve ser realizada periodicamente. A periodicidade fixada é
de seis anos.

O processo de avaliação/acreditação de ciclos de estudo em funcionamento (Processo ACEF) tem por
elemento fundamental o relatório de autoavaliação elaborado pela instituição avaliada, que se deve
focar nos processos que se julgam críticos para garantir a qualidade do ensino e nas metodologias
para monitorizar/melhorar essa qualidade, incluindo a forma como as instituições monitorizam e
avaliam a qualidade dos seus programas de ensino e da investigação.

A avaliação é efetuada por uma Comissão de Avaliação Externa (CAE), composta por especialistas
selecionados pela Agência com base no seu currículo e experiência e apoiada por um funcionário da
Agência, que atua como gestor do procedimento. A CAE analisa o relatório de autoavaliação e visita
a instituição para confirmar as informações do relatório e proceder à sua discussão com
representantes da instituição.

Antes do termo da visita, a Comissão reúne para discutir as conclusões sobre os resultados da
avaliação e organizar os itens a integrar no relatório de avaliação externa a ser apresentado
oralmente. Esta apresentação é da responsabilidade do(a) Presidente da CAE e deve limitar-se a
discutir os resultados da sua análise em termos de aspetos positivos, deficiências, propostas de
melhoria e outros aspetos que sejam relevantes no contexto da avaliação.

A CAE, usando o formulário eletrónico apropriado, prepara, sob supervisão do seu Presidente, a
versão preliminar do Relatório de Avaliação Externa do ciclo de estudo. A Agência remete o relatório
preliminar à instituição de ensino superior para apreciação e eventual pronúncia, no prazo
regularmente fixado. A Comissão, face à pronúncia apresentada, poderá rever o relatório preliminar,
se assim o entender, competindo-lhe aprovar a sua versão final e submetê-la na plataforma da
Agência.

Compete ao Conselho de Administração a deliberação final em termos de acreditação. Na
formulação da deliberação, o Conselho de Administração terá em consideração o relatório final da
CAE e, havendo ordens e associações profissionais relevantes, será igualmente considerado o seu
parecer. O Conselho de Administração pode, porém, tomar decisões não coincidentes com a
recomendação da CAE, com o intuito de assegurar a equidade e o equilíbrio das decisões finais.
Assim, o Conselho de Administração poderá deliberar, de forma fundamentada, em discordância
favorável (menos exigente que a Comissão) ou desfavorável (mais exigente do que a Comissão) em
relação à recomendação da CAE.
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Composição da CAE

A composição da CAE que avaliou o presente ciclo de estudos é a seguinte (os CV dos peritos podem
ser consultados na página da Agência, no separador Acreditação e Auditoria / Peritos):

Susana Almeida
Irene Portela
Pablo Fernández Carballo-Calero 
Pedro Gonçalo Farmhouse

1. Caracterização geral do ciclo de estudos
1.1. Instituição de Ensino Superior:
Instituto Politécnico Do Porto
1.1.a. Outra(s) Instituição(ões) de Ensino Superior (proposta em associação):

1.2. Unidade orgânica:
Escola Superior De Tecnologia E Gestão (IPPorto)
1.2.a. Outra(s) unidade(s) orgânica(s) (proposta em associação):

1.3. Ciclo de estudos:
Solicitadoria
1.4. Grau:
Mestre
1.5. Publicação em D.R. do plano de estudos em vigor (nº e data):
1.5._Plano estudos MSol DR.pdf
1.6. Área científica predominante do ciclo de estudos:
Direito
1.7.1 Classificação CNAEF – primeira área fundamental:
380
1.7.2 Classificação CNAEF – segunda área fundamental, se aplicável:
N/A
1.7.3 Classificação CNAEF – terceira área fundamental, se aplicável:
N/A
1.8. Número de créditos ECTS necessário à obtenção do grau:
90
1.9. Duração do ciclo de estudos (art.º 3 Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, com a redação do
Decreto-Lei 63/2016 de 13 de setembro):
3 semestres
1.10. Número máximo de admissões aprovado no último ano letivo:
25
1.10.1. Número máximo de admissões pretendido (se diferente do número anterior) e sua
justificação
Pretendemos aumentar este valor para 30, designadamente, para haver um alinhamento com o
número de admissões dos restantes cursos de mestrado da ESTG, bem como para dar resposta ao
aumento da procura. 
1.11. Condições específicas de ingresso.
Podem candidatar-se ao Mestrado:
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a) Titulares do grau de licenciado conferido por uma instituição de ensino superior,
preferencialmente em solicitadoria, direito, economia, gestão, contabilidade e outras áreas afins;
b) Detentores de um currículo escolar, científico ou profissional que seja reconhecido como
atestando capacidade para a realização deste ciclo de estudos pelo Conselho Técnico-científico

1.12. Regime de funcionamento.
Pós Laboral
1.12.1. Outro:
NA
1.13. Local onde o ciclo de estudos é ministrado:
O presente ciclo de estudos é ministrado na Escola Superior de Tecnologia e Gestão, que dispõe de:
- Biblioteca, que alberga um acervo de títulos actualizados, nacionais e estrangeiros, em diversos
domínios do
conhecimento, bem como o acesso à Biblioteca do Conhecimento onlien (B-on), que estão ao dispor
de docentes e estudantes, permitindo-lhes enriquecer e aprofundar o seu
trabalho;
- Dez salas para aulas teóricas, de diferentes dimensões, e sete laboratórios de informática. Todas as
salas de aula estão equipadas com meios audiovisuais e acesso à Internet. Dos sete laboratórios de
informática, dois têm capacidade máxima de 20 estudantes cada. Os restantes têm uma capacidade
máxima de 40 estudantes.
- Quatro auditórios com as seguintes capacidades: 1 de 120 lugares; 2 de 80 lugares e 1 de 70
lugares.
1.14. Eventuais observações da CAE:
O Ciclo de Estudos (CE) está organizado em 3 semestres, cada um com 30 ECTS, correspondendo
dois à parte curricular e um ao “Projeto Avançado” (dissertação), não apresentando ramos ou
especializações. O número máximo de admissões cifra-se em 25, tendo sido solicitado o aumento
para 30, e funciona em regime pós-laboral. Sobre as condições específicas de admissão, indica-se, no
guião, que podem candidatar-se Licenciados em Solicitadoria, Direito, Economia, Gestão,
Contabilidade e outras áreas afins, bem como “Detentores de um currículo escolar, científico ou
profissional que seja reconhecido como atestando capacidade para a realização deste ciclo de
estudos pelo Conselho Técnico-Científico”. O CE oferece um estágio extracurricular.
A título introdutório, poderá referir-se que:
1. Na distribuição dos ECTS, a parte não letiva é reduzida a um semestre (30 ECTS), o que poderá
afigurar-se desadequado, na medida em que as horas de trabalho estimadas podem revelar-se
insuficientes para a realização de um trabalho científico.
2. Sobre o plano curricular, questiona a CAE a especialização profissional almejada, porquanto
considera que as UC apresentadas constituem, na verdade, um aprofundamento dos conhecimentos
ministrados no âmbito da licenciatura, não tendo a CAE identificado um fator diferenciador. Neste
sentido, avança-se já a possibilidade de criação de ramos, com especial enfoque, por exemplo, no
domínio dos Contratos, Insolvência ou Registos e Notariado, além do tronco comum (muito embora
os principais investigadores apresentem trabalho noutras áreas do saber jurídico).
3. No que tange ao solicitado aumento do número de vagas, não resultou evidente para a CAE que o
alegado aumento de procura justifique o aumento de vagas solicitado. 
4. Relativamente às condições específicas de acesso, a A3ES tem veiculado que os candidatos aos
mestrados em Solicitadoria, tendo em consideração a especialização profissional que se pretende e
as competências que se visam atribuir, deverão ter formação de teor jurídico, pelo que não deverão
ser admitidos candidatos de outras licenciaturas, tais como Economia, Gestão, Contabilidade ou
licenciaturas afins e, por maioria de razão, também não deverá consentir-se a cláusula aberta
concernente a candidatos com currículo que ateste capacidade para a realização deste CE. 
5. A existência de um estágio curricular e as excelentes relações do CE com entidades externas e
comunidade envolvente e, por conseguintes, as consequentes sinergias criadas merecem o elogio da
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CAE.

2. Corpo docente
Perguntas 2.1 a 2.5

2.1. Coordenação do ciclo de estudos.
O docente ou docentes responsáveis pela coordenação do ciclo de estudos têm o perfil adequado:
Sim
2.2. Cumprimento de requisitos legais.
O corpo docente cumpre os requisitos legais de corpo docente próprio, academicamente qualificado
e especializado:
Sim
2.3. Adequação da carga horária.
A carga horária do pessoal docente é adequada:
Em parte
2.4. Estabilidade.
A maioria dos docentes mantém ligação à instituição por um período superior a três anos:
Sim
2.5. Dinâmica de formação.
O número de docentes em programas de doutoramento há mais de um ano é adequado às
necessidades de qualificação académica e de especialização do corpo docente do ciclo de estudos,
quando necessário:
Sim

2.6. Apreciação global do corpo docente

2.6.1. Apreciação global
Resulta das 7 FC dos docentes e do quadro apresentado no guião de autoavaliação que o corpo
docente do CE respeita o disposto na lei sobre os requisitos necessários para a composição de um
corpo docente próprio, academicamente qualificado e especializado. O cumprimento dos requisitos
legais é igualmente atestado no relatório de autoavaliação do CE (2020/2021) remetido.
Assim:
1. A Coordenadora do CE apresenta o Título de Doutor, é dotada de competência profissional na
área de formação fundamental do ciclo e encontra-se em tempo integral (art. 6.º, n.º 5, al. c), do DL
n.º 74/2006) e, por conseguinte, respeita os requisitos legais. 
2. O corpo docente, que congrega 7 docentes, é constituído por 5 doutores e 2 docentes com título
de especialista (art. 49.º do RJIES e art. 6.º, n.º5, al. a), e n.º 6, do DL n.º 74/2006). Portanto, o corpo
docente é (i) próprio (6 dos 7 docentes encontram-se em TI), (ii) academicamente qualificado e
especializado (5 dos 7 docentes são doutores em Direito, 2 são especialistas em Direito). De
assinalar que o cumprimento dos requisitos legais decorre igualmente da análise do relatório de
autoavaliação de 2020/2021 (7 dos 8 docentes encontram-se em TI e 6 dos 8 docentes são doutores e
2 são titulares do título de especialista). Refira-se, porém, que, quer no guião, quer no predito
relatório, as especialistas MPR e MMF encontram-se a tempo integral, pelo que se levantam
questões sobre a conciliação entre atividade letiva, exercício de profissão e desenvolvimento de
atividade científica de relevo.
3. Apenas 46,15% dos docentes mantém a ligação à instituição por um período superior a três anos.
Não obstante, deduz-se do relatório de autoavaliação 2020/2021 remetido que o índice de
estabilidade terá melhorado.
4. Verifica-se uma necessidade de adequação das qualificações e especializações dos docentes às UC
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que ministram (v.g., AG é responsável por Direito Processual e a área de especialização é Direito
Privado).
5. Por outro lado, na apreciação da carga letiva dos docentes, constatou-se que todos os docentes –
com exceção do especialista VM – ministram 5, 6, 7 ou 8 UC por ano (por vezes, com dois regimes), o
que poderá levantar algumas dúvidas sobre a garantia do nível e da qualidade da formação
ministrada e, por outro lado, impedirá seguramente a dedicação dos docentes à investigação.
6. Por fim, aquando das reuniões realizadas, a CAE percebeu que alguns docentes apresentavam um
número excessivo de orientandos (v.g., 5 só em 20/21), o que poderá constituir um obstáculo ao
devido acompanhamento dos trabalhos.

2.6.2. Pontos fortes
Corpo docente com elevadíssimo número de doutores e de especialistas que têm um vínculo estável
com a IES.
2.6.3. Recomendações de melhoria
1. A política de recrutamento poderá ser melhorada, na medida em que, conforme foi relatado à CAE,
não existe bolsa de recrutamento, sendo as candidaturas enviadas de modo espontâneo com a
apreciação pelo Diretor de Departamento. 
2. Necessidade de adequação das qualificações e especializações dos docentes às uc que ministram.
3. Reflexão sobre a carga letiva dos docentes, por forma a permitir a realização de atividades de
investigação.
4. Reflexão sobre a necessidade de distribuição equilibrada dos orientandos pelos orientadores. 

3. Pessoal não-docente
Perguntas 3.1. a 3.3.

3.1. Competência profissional e técnica.
O pessoal não-docente tem a competência profissional e técnica adequada ao apoio à lecionação do
ciclo de estudos:
Sim
3.2. Adequação em número.
O número e o regime de trabalho do pessoal não-docente correspondem às necessidades do ciclo de
estudos:
Sim
3.3. Dinâmica de formação.
O pessoal não-docente frequenta regularmente cursos de formação avançada ou de formação
contínua:
Sim

3.4. Apreciação global do pessoal não-docente

3.4.1. Apreciação global
Os dados que constam do guião de autoavaliação evidenciam que o pessoal não docente de apoio ao
ciclo de estudos tem competência profissional e técnica adequadas, porquanto cerca de três quartos
tem formação superior e todos exercem funções em exclusividade.
Tendo em consideração a dimensão da unidade orgânica e as necessidades do ciclo de estudos, o
número de colaboradores não docentes é, no geral, adequado.
Conforme resulta do guião e foi relatado aquando da visita da CAE, existe um plano de formação,
que proporciona formação regular aos colaboradores não docentes. 
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3.4.2. Pontos fortes
Formação e avaliação do pessoal não docente.
3.4.3. Recomendações de melhoria
Nada a apontar.

4. Estudantes
Pergunta 4.1.

4.1. Procura do ciclo de estudos.
Verifica-se uma procura consistente do ciclo de estudos por parte de potenciais estudantes ao longo
dos 3 últimos anos:
Sim

4.2. Apreciação global do corpo discente

4.2.1. Apreciação global
No que tange à procura do CE, os números apresentados no guião e no relatório de autoavaliação
2020/2021 revelam uma boa procura, muito embora nos últimos seis anos apenas duas vezes o
número de candidatos tenha coincidido com o número de vagas (cf. 25) e nunca tenha excedido tal
cifra. Parece-nos, pois, assegurada a sustentabilidade do curso. 
Não obstante, o número de inscritos no 1.º ano 1.ª vez (que figura somente no guião) tem sido
sempre inferior ao número de candidatos e tem vindo a decrescer, a saber, 23 em 15/16, 22 em
16/17 e 16 em 17/18. 
Neste sentido, não resulta evidente para a CAE o alegado aumento da procura do curso que
justifique o aumento do número de vagas solicitado.
Sobre a qualidade do corpo discente, não consegue a CAE emitir qualquer juízo, porquanto não
foram apresentados dados nos documentos remetidos.

4.2.2. Pontos fortes
Boa procura, o que assegura a sustentabilidade do curso.
4.2.3. Recomendações de melhoria
Reflexão sobre o decréscimo de inscritos em comparação com o número de candidatos.

5. Resultados académicos
Perguntas 5.1. e 5.2.

5.1. Sucesso escolar
O sucesso escolar da população discente é satisfatório e é convenientemente acompanhado:
Em parte
5.2. Empregabilidade
Os níveis de empregabilidade dos graduados pelo ciclo de estudos não revelam dificuldades de
transição para o mercado de trabalho:
Sim

5.3. Apreciação global dos resultados académicos

5.3.1. Apreciação global
O número de estudantes que obtém o grau no tempo previsto de duração do CE é manifestamente
reduzido. No ano em avaliação, somente 2 estudantes (número constante do relatório 2020/2021, já
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que no guião figura o número 0), que se graduaram, terminaram no tempo devido, pese embora no
relatório de autoavaliação de 2020/2021 os resultados pareçam ser relativamente melhores (7
graduados no tempo regular no ano letivo 2018/2019 e previsivelmente 8 graduados no tempo
regular no ano letivo no letivo 2019/2020).
Por outro lado, focando-nos no número total de graduados e, portanto, na eficiência ou ineficiência
formativa do CE, concluímos que os resultados apresentados são manifestamente insuficientes.
Assim, em 15/16 identificamos 6 graduados, em 16/17 verificamos 3 graduados, em 17/18
constatamos (no relatório de autoavaliação 2020/2021) terem existido 2 graduados, em 18/19
identificamos 7 graduados e em 19/20 indica-se 1 graduado e apresenta-se depois a previsão de 8
graduados. 
Refira-se ainda que, quanto ao sucesso escolar nas UC, por área científica, os dados constantes do
relatório de autoavaliação do ano letivo 2017/2018 inserido no guião revelam elevadas taxas de
aprovação dos estudantes que se submetem a avaliação (sempre acima de 80%). Tendo em conta o
nível de ensino e a maturidade que se pressupõe o estudante já ter adquirido, não se estranham as
taxas de aprovação elevadas. Apesar das elevadas taxas de aprovação, não identificamos um número
de graduados em conformidade.
A CAE identificou uma falta de uniformização de regras e metodologias de avaliação nas diversas UC.
Por outro lado, a previsão de uma única prova escrita como metodologia de avaliação na avaliação
final não confere aos estudantes que optam por esta avaliação a experiência de realização de
trabalhos científicos, o que poderá dificultar depois o desenvolvimento do projeto avançado. 
Elogiam-se, porém, as estratégias de resolução implementadas quanto ao problema da ineficiência
formativa, a saber, i) criação do formulário de acompanhamento do orientando; ii) a ESTG Masters
(evento científico para a inserção dos estudantes nos processos de investigação); iii) realização de
workshops de apoio à investigação. 
Ora, deste quadro podemos retirar as seguintes ilações e apresentar as seguintes recomendações:
1. Existe abandono dos estudantes, quer porque não prosseguem para o 2.º ano, quer porque
desistem no 2.º ano.
2. O tempo reservado para a elaboração da dissertação (cf. um semestre) afigura-se desadequado,
na medida em que as horas de trabalho estimadas poderão revelar-se insuficientes para a realização
de um trabalho científico.
3. Deve ser feita uma reflexão sobre o procedimento de escolha, nomeação de orientador e início de
trabalhos.
4. Deve ponderar-se a possibilidade de prever a realização de Estágio ou Projeto em alternativa à
dissertação.
5. Sugere-se que a Coordenação articule com docentes a previsão de regras comuns na elaboração
de trabalhos e que, na avaliação final, se preveja a elaboração de trabalho conjugado com a prova
escrita.
Relativamente à taxa de empregabilidade, os números apresentados no relatório e retirados de
inquéritos realizados indicam percentagens muito elevadas de empregabilidade, mas não é feita a
menção expressa de que os graduados estão empregados na área de formação do CE.

5.3.2. Pontos fortes
1. Elevada taxa de aprovação nas UC.
2. Metodologia de apresentação pública dos projetos de dissertação (ESTG Masters).
3. Existência de formulário de acompanhamento do orientando e realização de workshops de apoio à
investigação. 

5.3.3. Recomendações de melhoria
1. Monitorizar os níveis de abandono e aferir as causas.
2. Criar mecanismos de incentivo à continuidade e à conclusão do CE, com obtenção do grau.
3. Refletir sobre o alargamento do período de elaboração do Projeto Avançado para dois semestres.
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4. Refletir sobre a possibilidade de prever Estágio ou Projeto como alternativa ao Projeto Avançado.
5. Refletir sobre a possibilidade de previsão de realização de trabalho e prova escrita na avaliação
final.
6. Ainda que tenha existido um esforço notório para aumentar o acervo bibliográfico, a verdade é
que a biblioteca corresponde a um espaço exíguo e não apresenta um horário de funcionado
adequado sobretudo para os estudantes do regime pl, conforme relatado à CAE. 

6. Resultados das atividades científicas, tecnológicas e
artísticas
Perguntas 6.1. a 6.5.

6.1. Centros de Investigação
A instituição dispõe de recursos organizativos e humanos que integrem os seus docentes em
atividades de investigação, seja por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus
docentes e investigadores, em instituições científicas reconhecidas:
Sim
6.2. Produção científica ou artística
Existem publicações científicas do corpo docente do ciclo de estudos em revistas internacionais com
revisão por pares, livros e capítulos de livro ou trabalhos de produção artística, ou publicações
resultantes de atividades de investigação orientada ou de desenvolvimento profissional de alto nível,
nos últimos cinco anos, com relevância para a área do ciclo de estudos:
Sim
6.3. Outras publicações
Existem outras publicações do corpo docente com relevância para a área do ciclo de estudos,
designadamente de natureza pedagógica:
Em parte
6.4. Atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico
As atividades de desenvolvimento tecnológico e artístico, prestação de serviços à comunidade e
formação avançada na(s) área(s) fundamental(ais) do ciclo de estudos representam um contributo
real para o desenvolvimento nacional, regional e local, a cultura científica e a ação cultural,
desportiva e artística:
Sim
6.5. Integração em projetos e parcerias nacionais e internacionais
As atividades científicas, tecnológicas e artísticas estão integradas em projetos e/ou parcerias
nacionais e internacionais:
Sim

6.6. Apreciação global dos resultados das atividades científicas, tecnológicas
e artísticas

6.6.1. Apreciação global
Resultou da análise do guião, das fichas curriculares de docentes e das reuniões realizadas que:
1. A instituição não dispõe de centro de investigação ou gabinete de estudos na área fundamental do
CE, tendo apenas o Centro de Inovação e Investigação em Ciências Empresariais e Sistemas de
Informação. 
2. Não ficou evidente para a CAE a existência de estratégia e mecanismos de incentivo à
investigação, desde logo em virtude da elevada carga letiva de alguns dos docentes afetos aos CE,
como também pelo facto de o financiamento ser atribuído apenas aos docentes integrados no centro
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de investigação da instituição (CIICESI).
3. Por outro lado, não existe uma estratégia departamental de investigação, com a eventual criação
de um “Gestor de investigação e comunicação de ciência” que auxilie o departamento na criação de
linhas de investigação, divulgação da investigação realizada pelos docentes, motivação e
envolvimento de discentes, divulgação de “calls” e colaboração na apresentação de projetos.
4. Sem embargo do exposto, os dados fornecidos no guião revelam que dos 7 docentes 4 colaboram
em 2 centros de investigação e apenas um desses centros (cf. JusGov) corresponde à área científica
dominante do CE, com a colaboração de 3 docentes. As fichas curriculares remetidas aquando da
visita permitem-nos concluir que ao número anteriormente avançado aditamos mais um docente que
colabora no JusGov e outro docente que colabora no Instituto Jurídico da Faculdade de Direito da
Universidade de Coimbra. 
5. Verifica-se, por outro lado, um notório esforço em aumentar o índice de produção científica no
âmbito do mestrado, pese embora algumas dúvidas se possam levantar no que tange à qualidade de
algumas referências indicadas. De assinalar que alguns docentes apresentam uma produção
científica muito insipiente, em parceria ou inexistente, o que relacionamos com o facto de serem
especialistas e, por conseguinte, desenvolverem uma atividade profissional que torna mais difícil a
dedicação a atividades científicas relevantes para o CE. No entanto, salienta a CAE que, devido ao
conhecimento especializado destes docentes, poderão realizar investigação aplicada de relevo para o
CE.
6. A CAE aplaude igualmente as relatadas iniciativas de promoção de investigação decorrente de
colaboração entre docentes e discentes e, bem assim, a tentativa de publicação de docente e
estudantes (“A Ação Executiva em Quiz e Não Só”).
7. Relativamente à promoção de atividades científicas e à ligação do CE à comunidade externa,
resulta do guião, do citado relatório de autoavaliação e, bem assim, das reuniões da CAE, haver uma
estreita ligação com a comunidade externa e empenhado trabalho na realização de múltiplas e
interessantes atividades extracurriculares de âmbito nacional e internacional (v.g., aulas abertas,
conferências, jornadas, workshops, cursos breves), reveladoras do dinamismo e do empenho na
produção e disseminação de conhecimento na comunidade, o que a CAE louva e aplaude.
8. Igualmente, a leitura do guião e do citado relatório permitiu identificar alguns projetos e
parcerias científicas nacionais e internacionais relacionadas com a área científica relevante do CE. 

6.6.2. Pontos fortes
1. Aumento significativo da atividade científica promovida pelo corpo docente afeto ao CE, em
especial publicações e comunicações de teor científico e participação em projetos de investigação.
2. Forte dinamismo na realização de atividades científicas, que envolvem a academia e a
comunidade envolvente, com criação de importantes e profícuas sinergias.
3. Boa articulação do CE com potenciais empregadores e com a comunidade envolvente.

6.6.3. Recomendações de melhoria
1. Criar mecanismos internos de divulgação de atividades científicas da especialidade, de forma a
incentivar a participação dos docentes. Sugerimos, por exemplo, a nomeação de um "Gestor de
investigação" como responsável da área científica relevante do CE para a promoção da investigação,
nomeadamente com reencaminhamento de informação sobre “calls” e projetos nesta área científica.
2. Motivar os docentes especialistas à realização de investigação científica aplicada, aproveitando o
conhecimento prático especializado na área relevante do CE.

7. Nível de internacionalização
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Perguntas 7.1. a 7.3.

7.1. Mobilidade de estudantes e docentes
Existe um nível significativo de mobilidade de estudantes e docentes do ciclo de estudos:
Não
7.2. Estudantes estrangeiros
Existem estudantes estrangeiros matriculados no ciclo de estudos (para além de estudantes em
mobilidade):
Não
7.3. Participação em redes internacionais
A instituição participa em redes internacionais com relevância para o ciclo de estudos:
Sim

7.4. Apreciação global do nível de internacionalização

7.4.1. Apreciação global
A análise do guião de autoavaliação permite-nos concluir que a internacionalização o nível de
internacionalização é manifestamente baixo ou inexistente. Verificou-se apenas 1% ao nível da
mobilidade de docentes no regime de “outgoing”. 
Não obstante, os dados enunciados no relatório de autoavaliação de 2020/2021 revelam uma ligeira
melhoria dos índices de internacionalização, muito embora continuemos a asseverar que o nível de
internacionalização é baixo. 
Apurou-se ainda que é feita a divulgação das oportunidades de mobilidade no site da IES, por email
e mediante sessões de divulgação e esclarecimento. Refira-se ainda que a instituição tem um
Gabinete de Relações Internacionais.

7.4.2. Pontos fortes
1. Realização de sessões de esclarecimento e promoção dos programas de mobilidade.
2. Existência de parcerias e, bem assim, de protocolos com Instituições de Ensino Superior
Estrangeiras, que são e poderão ser aproveitados para criação de sinergias e de colaboração em
projetos de investigação científica ou eventos científicos.

7.4.3. Recomendações de melhoria
1. Monitorizar as causas da falta de mobilidade.
2. Criar incentivos para a mobilidade, por exemplo, com instituição de um complemento à bolsa.
3. Realização de sessões de esclarecimento especialmente vocacionadas para os estudantes deste CE,
com apresentação de propostas concretas de IES onde poderão realizar os programas de mobilidade.

8. Organização interna e mecanismos de garantia da
qualidade
Perguntas 8.1 a 8.6

8.1. Sistema interno de garantia da qualidade
Existe um sistema interno de garantia da qualidade, a nível da Instituição ou da Unidade Orgânica,
certificado pela A3ES:
Sim (passa diretamente ao campo 8.7)
8.2. Mecanismos de garantia da qualidade
Existem mecanismos de garantia da qualidade do ciclo de estudos e das atividades desenvolvidas
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pelos serviços ou estruturas de apoio aos processos de ensino e aprendizagem:
<sem resposta>
8.3. Coordenação e estrutura(s) de apoio
Existem um coordenador e estrutura(s) responsáveis pela implementação dos mecanismos de
garantia da qualidade do(s) ciclo(s) de estudos:
<sem resposta>
8.4. Avaliação do pessoal docente
Existem procedimentos de avaliação do desempenho do pessoal docente e estão implementadas
medidas conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
<sem resposta>
8.5. Avaliação do pessoal não-docente
Existem procedimentos de avaliação do pessoal não-docente e estão implementadas medidas
conducentes à sua permanente atualização e desenvolvimento profissional:
<sem resposta>
8.6. Outras vias de avaliação
Existiram outras avaliações do ciclo de estudos ou de natureza institucional, nos últimos cinco anos,
não conduzidas pela A3ES:
<sem resposta>
8.6.1. Conclusões de outras avaliações (quando aplicável)
<sem resposta>

8.7. Apreciação global dos mecanismos de garantia da qualidade

8.7.1. Apreciação global
Conforme resulta do guião de autoavaliação, a IES dispõe de um sistema interno de garantia da
qualidade, implementado e certificado.
Verifica-se, pois, uma preocupação da IES com a avaliação e monitorização da qualidade do CE, da
investigação e dos serviços prestados pela Instituição. 
Das informações obtidas, os mecanismos e procedimentos julgam-se adequados.
O Relatório Anual de Curso é elaborado pelos CCR, em conjunto com os CUTC, os docentes e os
discentes, com base na análise dos relatórios de unidades curriculares, dos inquéritos pedagógicos,
dos questionários de satisfação de antigos estudantes, dos questionários “drop-outs”, dos
questionários de entidades acolhedoras de estágios, entre outros elementos. Os presidentes do CP e
do CTC analisam os diversos indicadores associados ao curso e acompanham as ações de melhoria. A
CAE não conseguiu, porém, apurar como se processa a divulgação dos resultados. 
A Coordenação do curso realiza reuniões com os estudantes, com o fito de auscultar a sua opinião
sobre o funcionamento do curso e sugestões de melhoria. Também no que tange à ordem
profissional (OSAE), às entidades acolhedoras de estágios extracurriculares e a convidados externos,
semelhante auscultação tem sido realizada, segundo foi apurado pela CAE.
A avaliação do desempenho do pessoal docente tem carácter regular e assegura a avaliação das
componentes pedagógica, científica e de apoio à gestão, quer por aplicação do regulamento geral de
avaliação de desempenho, quer por avaliação semestral por parte do Coordenador do CE, dos
estudantes mediante a realização de inquéritos pedagógicos. 
Assinala-se a necessidade de refletir sobre a não obrigatoriedade de preenchimento inquéritos
pedagógicos. Acresce que os inquéritos, segundo pôde apurar a CAE, apresentam uma pergunta com
resposta aberta, o que permite identificar especificamente os aspetos menos positivos do curso e,
consequentemente, as medidas de melhoria a implementar.
A avaliação do desempenho do pessoal não docente segue o Sistema Integrado de Gestão e
Avaliação do Desempenho da Administração Pública (SIADAP).
A política de recrutamento, como referimos, poderá ser melhorada, com criação de bolsa de
recrutamento de docentes, anúncio público e realização de entrevista com análise do currículo.
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A informação pública essencial sobre o ciclo de estudos é prestada no site da IES.

8.7.2. Pontos fortes
1. Preocupação com a avaliação e garantia de qualidade.
2. Existência de inquéritos em diversos domínios (v.g., pedagógicos, antigos estudantes, entidades
de estágio) e de relatório de autoavaliação do CE.
3. Cumprimento dos sistemas de avaliação do desempenho do pessoal docente e do pessoal não
docente.

8.7.3. Recomendações de melhoria
1. Sugere-se que reflexão sobre a não obrigatoriedade de preenchimento de inquéritos ou sobre
implementação de mecanismos que incentivem o preenchimento.
2. Sugere-se divulgação dos resultados da autoavaliação junto dos estudantes do CE.
3. Melhoria da política de recrutamento.

9. Melhoria do ciclo de estudos – Evolução desde a avaliação
anterior e ações futuras de melhoria
9.1. Evolução desde a avaliação anterior
Do processo de melhoria do ciclo de estudos iniciado com a implementação das condições fixadas
pelo CA, a 10/01/2018, podemos verificar que algumas das condições impostas foram efetivamente
cumpridas, havendo ainda alguns pontos que, não obstante, merecem uma análise e reflexão: 
1. Propõem como ação de melhoria “Aumentar os números da internacionalização, isto é, aumentar o
número de estudantes/docentes em programas de mobilidade e eventos científicos internacionais”.
Neste sentido, indicam na “Síntese de Medidas de Melhoria” exemplos de mobilidade docente em
regime de “incoming” e “outgoing” e, por outro lado, apresentam a lista de IES com as quais detêm
protocolo. Vimos, não obstante, em 7.4.1., que os níveis de internacionalização são manifestamente
baixos e não se poderá argumentar, como se argumentou no predito documento, que este CE não
tem correspondência noutros países ou que o número de bolsas é limitado. Não poderemos ter a
pretensão de encontrar noutra IES estrangeira um curso que apresente a exata configuração do
curso de origem e que represente creditação a todas as UC, nem são esses os objetivos que regem a
mobilidade no âmbito do programa Erasmus. Assim, apesar de reconhecermos o esforço de
celebração de vários protocolos e de, por conseguinte, diversificar a escolha e as possibilidades de
realização de mobilidade e, por outro lado, sabermos que realizam sessões genéricas de
esclarecimentos sobre os programas, sugerimos que (i) se monitorizem as causas da falta de
mobilidade, realizando, por exemplo, um inquérito entre os estudantes; (ii) se criem incentivos para
a mobilidade, por exemplo, com a instituição de um complemento à bolsa; (iii) se realizem sessões de
esclarecimento especialmente vocacionadas para os estudantes deste CE, com apresentação de
propostas concretas de IES onde poderão realizar os programas de mobilidade; (iv) e, em correlação,
se realize um estudo com planos de creditação por IES e por semestre, tendo em mente que a
creditação da uc do curso de origem não exige que o programa do curso da IES de acolhimento seja
exatamente igual. Em conformidade, não poderemos asseverar que esta medida de melhoria se
encontra implementada.
2. A segunda ação de melhoria proposta foi “Aumentar o número de publicações científicas”. Neste
particular, reconhecemos o aumento assinalável de publicações. Aliás, verifica-se um esforço na
promoção das atividades de investigação ou desenvolvimento tecnológico, prestação de serviço à
comunidade ou formação avançada na área do CE. O desenvolvimento de atividades científicas pelos
docentes do CE aumentou de forma relevante, o que é demonstrado quer pela pertença dos docentes
a centros externos de investigação, quer pela produção científica nas áreas fundamentais do CE em
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autoria ou coautoria, demonstrando objetivamente por parte do corpo docente afeto ao CE um claro
esforço para promover uma atividade científica, com produção profícua e resultados relevantes, o
que representa uma melhoria significativa relativamente à anterior avaliação. Assinale-se, porém,
que IES não dispõe de um centro de investigação ou gabinete de estudos na área fundamental do CE,
tendo apenas o CIICESI, menosprezando os resultados da investigação aplicada nas ciências
jurídicas que resulta das valiosas sinergias e ligações em parceria e que poderia resultar em
mais-valias para o desenvolvimento da comunidade externa envolvente e ainda para as reformas da
administração pública em especial, sendo que os próprios mestrandos se sentiriam motivados para a
utilização de novas práticas pedagógicas de ensino. Não se constatou a existência de uma estratégia
e mecanismos de incentivo à investigação, desde logo, em virtude da elevada carga letiva de alguns
dos docentes afetos aos CE, como também pelo facto de o financiamento ser atribuído apenas aos
docentes integrados no centro de investigação da instituição (CIICESI). Como referimos, também
não existe uma estratégia departamental de investigação, com a eventual criação de um gestor de
investigação e comunicação de ciência que auxilie o departamento na criação de linhas de
investigação, divulgação da investigação realizada pelos docentes, motivação e envolvimento de
discentes, divulgação de “calls” e colaboração na apresentação de projetos de transferência de I&D
com a valorização do conhecimento produzido no CE. Assinale-se igualmente que, apesar dos
esforços no sentido do efetivo aumento do acervo bibliográfico, a biblioteca carece de ser dotada de
instalações físicas adequadas. Sem embargo, consideramos que a medida de melhoria se encontra
efetivamente implementada.
3. Apresentam igualmente como medida de melhoria “Definir mecanismos de controlo mais eficazes
do cumprimento do plano de trabalho na UC de Projeto Avançado que permitam monitorizar o
número e periodicidade de reuniões efetuadas entre orientandos e orientadores”. Esta medida foi
concretizada com o “Registo de Acompanhamento da Dissertação / Projeto”. Ora, reiteramos que
elogiamos as estratégias implementadas para obviar o manifesto problema de ineficiência formativa.
No entanto, como referimos supra, há que refletir sobre as causas de abandono e sobre as causas da
ineficiência formativa e desenhar uma estratégia que efetivamente permita sanar o problema. Como
decorre, entendemos que tal medida de melhoria não se encontra observada. 
4. Indicam ainda a intenção de “Reforçar o corpo docente próprio, especializado e estabilizado na
instituição na área específica do ciclo de estudos, solicitadoria, e com produção científica relevante
na referida área”. Como referimos, atualmente, o corpo docente já preenche os requisitos legais
necessários para a composição de um corpo docente próprio, academicamente qualificado e
especializado. Devemos, não obstante, assinalar a excessiva carga letiva de alguns docentes, a não
correspondência ou adequação das qualificações e especializações dos docentes às UC que
ministram e a necessidade de melhorar ainda mais o índice de estabilidade. Portanto, consideramos
que a medida se encontra implementada.
5. Outra medida de melhoria proposta, em sintonia com as indicações da CA na avaliação anterior,
foi “Ponderar a distribuição dos créditos ECTS nas diversas unidades curriculares com critérios
percetíveis e que representem o tempo de trabalho e dedicação efetiva do estudante”. Neste
particular, referem que, depois de analisarem inquéritos e consultarem todos os envolvidos,
decidiram manter a distribuição dos créditos. Ora, a CAE também não consegue perceber a
diversidade de créditos entre as várias uc. Aliás, a CAE questiona o plano curricular que considera
um aprofundamento dos conhecimentos ministrados no âmbito da licenciatura. Portanto, reitera-se
que poderia refletir-se sobre a possibilidade de criação de ramos, com especial enfoque, por exemplo,
no domínio dos Contratos, Insolvência ou Registos e Notariado, além do tronco comum. Tal reflexão
poderia depois conduzir a uma maior uniformização dos ECTS. De qualquer modo, não poderemos
asseverar que esta medida se encontra cumprida.
6. No seguimento das condições impostas pela CA na avaliação anterior, propõem como medida de
melhoria “Aperfeiçoar e homogeneizar a descrição dos objetivos de aprendizagem e de competências
a adquirir pelos estudantes”. Ora, a indicação dos exemplos no documento da “Síntese de Medidas
de Melhoria” demonstra que esta medida se encontra cumprida. 
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Em concreto, sobre cada uma das condições impostas na anterior avaliação:
I – Reforçar o corpo docente próprio, especializado e estabilizado na instituição na área específica do
CE e com produção científica relevante na referida área.
Encontra-se cumprida.
II - Ponderar a distribuição dos créditos ECTS nas diversas unidades curriculares com critérios
percetíveis e que representem o tempo de trabalho e dedicação efetiva do estudante
Tendo em conta o exposto, esta condição não foi, no entender da CAE, cumprida.
III - Aperfeiçoar e homogeneizar a descrição dos objetivos de aprendizagem e de competências a
adquirir pelos estudantes.
Tendo em conta todo o exposto e conforme os exemplos apresentados, esta condição encontra-se
cumprida.
9.2. Apreciação e validação das propostas de melhoria futura
Como ações de melhoria, é referido no ponto 8.2.1 do guião de autoavaliação:
1. “Aumentar o número de mobilidades no CE.” 
2. “Melhorar as competências em línguas estrangeiras dos estudantes através da oferta de cursos
breves.”
3. “Submeter uma alteração à estrutura curricular do CE respeitante à UC de Projeto Avançado que
passa a oferecer as seguintes horas de contacto: OT: 14.”
4. “Submeter uma alteração à estrutura curricular do CE respeitante às UCs Registo Civil e
Notariado, Contratos I, Registo Predial e Comercial, Contratos II, Prática Processual Civil Executiva,
Prática Processual Civil Declarativa, Introdução ao Projeto Avançado, cuja tipologia das horas de
contacto passa a ser exclusivamente TP .”

Numa apreciação geral, as referidas propostas correspondem a alguns dos pontos fracos
apresentados, mas revelam pouca objetividade e falta de efetiva consciência das prioridades na
melhoria do ciclo de estudos. O CE apresenta fragilidades em relação às quais a implementação de
melhorias se julga preferencial face àquelas que foram identificadas no guião, designadamente no
que respeita ao problema da parca eficiência formativa e de abandono.
Em especial:
1. A proposta de aumento do número de mobilidades no CE e, portanto, o cumprimento dos objetivos
de internacionalização merecem naturalmente o acolhimento da CAE. No entanto, não se apresenta
qualquer medida concreta para alcançar tal fito, indicando-se somente o objetivo de realizar duas
mobilidades (estudante e/ou docente). Fica, por isso, prejudicada qualquer validação.
2. Em manifesta relação com a proposta anterior, a proposta de melhoria das competências em
línguas estrangeiras será de acolher, igualmente por razões de realização de investigação científica,
mormente, por exemplo, realização de estudos de Direito Comparado, participação em eventos
científicos e em projetos internacionais. A proposta é validada.
3. Esta proposta de ação de melhoria está materializada na proposta de alteração ao plano de
estudos e será analisada nessa sede.
4. Igualmente, esta proposta de ação de melhoria está materializada na proposta de alteração ao
plano de estudos, pelo que será analisada nessa sede.

10. Reestruturação curricular (se aplicável)
10.1. Apreciação e validação da proposta de reestruturação curricular
Na proposta apresentada, não há lugar a alteração da designação, objetivos ou estrutura do CE,
verificando-se somente a alteração do número e da tipologia de horas de contacto de algumas UC, a
saber, Projeto Avançado passa a ter 14 horas com a tipologia OT e Registo Civil e Notariado,
Contratos I, Prática Processual Civil Declarativa, Registo Predial e Comercial, Contratos II, Prática
Processual Civil Executiva, Introdução ao Projeto Avançado mantêm o número de horas, mas
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alteram a tipologia para TP.
As alterações propostas não prejudicam o cumprimento dos requisitos legais aplicáveis (Decreto-Lei
74/2006, de 24 de março, com as respetivas alterações).
A fundamentação apresentada prende-se com as orientações definidas pelo Decreto-Lei n.º 65/2018,
de 16 de agosto, que altera o Decreto-Lei 74/2006, de 24 de março, relativamente às horas de
contacto tipo OT. Mais se avança que é entendimento da ESTG contemplar, nos mestrados, a
atribuição ao docente de 1 hora/semana de orientação por estudante. Ora, se tal justificação nos
permite compreender a alteração de 14 horas OT para Projeto Avançado, não nos permite entender
a alteração de tipologia de aulas nas demais UC. Não obstante, parece adequada à CAE a solicitada
alteração da tipologia de aulas, em virtude de permitir um maior número de horas de exposição
teórica de conteúdos programáticos, de análise e discussão prática dos mesmos, com eventual
apresentação oral de temas pelos estudantes. Neste sentido, a alteração proposta julga-se adequada
e valida-se.

11. Observações finais
11.1. Apreciação da pronúncia da instituição (quando aplicável)
Em resposta à pronúncia da IES ao relatório preliminar, vem a CAE expor o seguinte:
1. Muito nos apraz e regozija saber que concordaram com a avaliação realizada e que acolhem
favoravelmente as nossas recomendações de melhoria, o que é revelador de que o nosso papel de
avaliadores terá alcançado os seus objetivos e que procurarão imprimir ainda mais qualidade ao
curso em avaliação. 
2. Concedemos que a análise versou sobre dados datados e que, segundo os dados atualizados que
nos remetem concernentes aos anos letivos 2020/2021 e 2021/2022, a eficiência formativa melhorou
substancialmente.
3. Mais nos apraz receber informação sobre o plano de ação sobre a eficiência formativa remetido e
em implementação e elogiamos a abertura e disponibilidade da IES no acolhimento das sugestões ou
recomendações de melhoria.
4. Assim, considerando, por um lado, os novos dados atinentes aos anos letivos 2020/2021 e
2021/2022 e, por outro, o plano de ação de eficiência formativa gizado, com indicação de ações já
implementadas (v.g., “distribuição equilibrada dos orientandos pelos orientadores e melhorar o
procedimento de escolha do tema/orientador”, “Formulário de acompanhamento do orientando”) e
de outras ações a implementar (v.g., “Alargamento do período de elaboração do Projeto Avançado
para dois semestres”), não vislumbra a CAE razões para manter a condição assinalada, porquanto
todos os requisitos legais se encontram cumpridos.

Termos em que, vista e analisada a pronúncia da IES, vem agora propor a acreditação do ciclo de
estudos em avaliação sem condições.

11.2. Observações
<sem resposta>
11.3. PDF (máx. 100kB)
<sem resposta>

12. Conclusões
12.1. Apreciação global do ciclo de estudos
Num juízo de comparação com a anterior avaliação, poderemos asseverar que se verifica uma
notória melhoria do CE, em particular, no que tange à qualificação do corpo docente e, bem assim,
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relativamente à produção científica, prestação de serviços e disponibilização de formação à
comunidade na área do CE, muito embora se sublinhe a reduzida eficiência formativa identificada. 
Com efeito, ficou demonstrado que a Coordenação é exercida por um doutor a tempo integral, que é
um elemento agregador e que acompanha e mantém um contacto de proximidade com os discentes.
Por outro lado, constatou-se um reforço na qualificação do corpo docente, o que permitiu uma maior
dedicação às atividades académicas, de investigação e de dinamização do CE. 
No entanto, na apreciação da carga letiva dos docentes, verificou-se que uma elevada percentagem
de docentes ministrava 5, 6, 7 ou 8 UC por ano (por vezes, com dois regimes). Por outro lado,
constatou-se, nalguns casos, uma necessidade de adequação das qualificações e especializações dos
docentes às UC que ministram.
No que tange à procura do CE, os números apresentados no guião de autoavaliação revelam uma
elevada procura, o que assegura a sustentabilidade do curso, muito embora a predita procura, como
se demonstrou, não justifique o pedido de aumento de vagas formulado.
Relativamente à eficiência formativa, o número de estudantes que obtém o grau no tempo previsto
de duração do CE, no ano em avaliação, é manifestamente reduzido, ainda que os índices de
aprovação das UC na parte letiva sejam elevados. No entanto, os dados referentes aos anos letivos
2020/2021 e 2021/2022 remetidos na pronúncia da IES revelam que a eficiência formativa melhorou
substancialmente.
A CAE reitera os vincados elogios à metodologia de apresentação pública dos projetos de dissertação
(ESTG Masters), à criação de formulário de acompanhamento do orientado, à realização de
workshops de apoio à investigação, ao envolvimento dos discentes nas atividades de investigação e
de outras estratégias enunciadas nos documentos disponibilizados e nas reuniões realizadas e, bem
assim, na pronúncia remetida. Não obstante, existe abandono e há que monitorizar tal incidência,
aferir as suas causas e traçar estratégias de combate ou mitigação da mesma. Há que criar
mecanismos de incentivo à continuidade e à conclusão do CE, por forma a obter resultados de
eficiência formativa satisfatórios e julgamos que o plano de ação sobre a eficiência formativa
remetido irá traduzir-se seguramente numa melhoria de resultados.
Neste particular, a CAE elogia a abertura e disponibilidade da IES em elaborar um plano de ação
sobre a eficiência formativa remetido na pronúncia, em sintonia com o que havíamos sugerido,
mormente:
1. Elaboração de um inquérito por forma a traçar o perfil do mestrando em Solicitadoria e perceber
as razões da baixa eficiência formativa, mormente para saber os motivos subjacentes ao abandono
escolar e também ao facto de os estudantes demorarem mais do que o tempo regular para terminar
os Projetos Avançados.
2. Reflexão sobre o alargamento do período de elaboração do Projeto Avançado para dois semestres.
3. Reflexão sobre a possibilidade de prever Estágio ou Projeto como alternativa ao Projeto Avançado.
4. Previsão de metodologia de avaliação consubstanciada na realização de trabalho e prova escrita
na avaliação final e não apenas prova escrita.
5. Reflexão sobre a necessidade de distribuição equilibrada dos orientandos pelos orientadores. 
6. Reflexão sobre o procedimento de escolha, nomeação de orientador e início de trabalhos.
7. Reflexão sobre a realização de dissertações que correspondam à resolução de questões práticas
que se levantem aos formandos enquanto profissionais.
8. Reflexão sobre o plano de estudos.
Após a análise da estrutura curricular e no seguimento do processamento da informação retirada da
documentação disponibilizada e obtida nas reuniões realizadas aquando da visita, questiona-se a
CAE sobre a especialização profissional almejada. Com efeito, afigura-se a esta Comissão que este
curso corresponde a um aprofundamento de conhecimentos ministrados no âmbito do 1.º ciclo, não
tendo identificado um fator diferenciador. Os estudantes e os graduados reconheceram que não
identificaram a novidade de matérias lecionadas, ainda que a abordagem tenha sido distinta,
porquanto substancialmente mais prática e com reflexão crítica. Neste seguimento, considera a CAE
igualmente relevante a eventual reflexão sobre os seguintes pontos: i) alteração da designação da
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UC Introdução ao Projeto Avançado para Metodologia de Investigação Científica ou designação
semelhante; ii) mudança da UC Introdução ao Projeto Avançado para o primeiro semestre, por forma
a que estudantes pudessem beneficiar dos conhecimentos e das competências aqui ministrados
desde o início do ano letivo e, por conseguinte, por forma a capacitar os estudantes para a realização
dos trabalhos científicos igualmente nas UC do 1.º semestre; iii) reflexão sobre a possibilidade de
criação de um primeiro semestre comum e de um segundo semestre com criação de ramos com
particular enfoque, por um lado, nas Empresas, por outro lado, nos Contratos e titulação / Registos e
Notariado, por exemplo.
Pese embora não tenha ficado evidente para a CAE a existência de estratégia e mecanismos de
incentivo à investigação, reconhece a CAE que o desenvolvimento de atividade reconhecida de
investigação científica, ou de investigação orientada e desenvolvimento profissional de alto nível, na
área fundamental do CE, apresenta melhorias manifestas.
Não obstante, sugere-se a criação de uma estratégia departamental de investigação, com a eventual
criação de um “Gestor de investigação e comunicação de ciência” que auxilie o departamento na
criação de linhas de investigação, divulgação da investigação realizada pelos docentes, motivação e
envolvimento de discentes, divulgação de “calls” e colaboração na apresentação de projetos.
Mais se sugere a eventual criação de linhas de investigação que agrupem e envolvam docentes e
discentes.
Constatou-se a existência de inúmeras e profícuas parcerias com entidades nacionais, dinamismo na
oferta formativa e na realização de eventos científicos e, bem assim, boa articulação do CE com
potenciais empregadores, instituições acolhedoras e com a comunidade envolvente, o que deverá ser
perspetivado como a possibilidade de prestação de serviços e a continuação de permanente e
diversificada oferta formativa à comunidade.
Neste particular, elogia-se a existência de estágio extracurricular. 
O nível de internacionalização é baixo ou mesmo inexistente. Assim, recomenda a CAE que, além da
promoção de cursos breves como se propôs no guião a título de medida de melhoria, i) se
monitorizem as causas da falta de mobilidade, ii) se criem incentivos para a mobilidade (v.g,
instituição de um complemento à bolsa); iii) se realizem sessões de esclarecimento especialmente
vocacionadas para os estudantes deste CE, com apresentação de propostas concretas de IES onde
poderão realizar os programas de mobilidade. Salienta a CAE que a mobilidade de docentes e
discentes é o espaço ideal para a disseminação do conhecimento criado, para a criação de sinergias
e para colaboração em projetos de investigação científica ou eventos científicos.
A IES apresenta uma boa organização institucional e os estudantes estão envolvidos nas estruturas
orgânicas (cf. Conselho Pedagógico), ainda que não tenha ficado claro o envolvimento particular nas
estruturas orgânicas especificamente atinentes ao CE. Sugere-se a criação de um núcleo de
estudantes, que congregue estudantes do 1.º e do 2.º ciclos e que possa auxiliar na integração e
acompanhamento dos estudantes, e, bem assim, uma rede alumni, para manter o acompanhamento e
ligação a antigos estudantes. 
A IES dispõe de um sistema interno de garantia de qualidade implementado e certificado, existindo
uma notória preocupação com a avaliação e monitorização da qualidade do CE.
Verificou-se um esforço manifesto no sentido de dotar a biblioteca do acervo bibliográfico necessário
para satisfazer as necessidades do CE, mas sublinha-se a falta de condições físicas e, bem assim, a
necessidade de adequação do horário de funcionamento.
O regime de contratação dos docentes deverá ser repensado, com a criação de bolsa de
recrutamento de docentes, anúncio público e realização de entrevista com análise do currículo.

12.2. Recomendação final.
Com fundamento na apreciação global do ciclo de estudos, a CAE recomenda:
O ciclo de estudos deve ser acreditado
12.3. Período de acreditação condicional (se aplicável):
<sem resposta>
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12.4. Condições:
<sem resposta>
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